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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0020/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0008/2024 

 
 

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06, LEI MUNICIPAL Nº 

016/2011, DECRETOS MUNICIPAIS NºS 015/2024 e 020/2017, e SUBSIDIARIAMENTE O 

DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019. 

BENEFÍCIO LOCAL/REGIONAL 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (CARNES 

E EMBUTIDOS) EM ATENDIMENTO AS SOLICITAÇÕES DO SND, CONFORME DESCRIÇÃO 

DETALHADA EM EDITAL. 

INTERESSADO: SND – HOSPITAL MUNICIPAL SÃO VICENTE DE PAULO. 

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 13 de novembro de 2024.  

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 07:59 horas, do dia 13/11/2024 . 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:00, do dia 13/11/2024. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 

www.licitardigital.com.br 

ATO Nº 001/2024: Cláudio de Jesus Martins Magalhães, Pregoeiro Oficial. 

VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO: R$  215.163,16 (duzentos e quinze mil, 

cento e sessenta e três reais e dezesseis centavos). 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

ESCLARECIMENTOS: Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br 

> edital PE 0008/2024 ou por meio eletrônico: e-mail (licitacao@hmsvp.mg.gov.br) – ID  46118. 

* Licitação destinada exclusivamente à participação de ME ou EPP na forma da LC 123/06 bem 

como na nova redação da LC 147/14 e Lei Municipal nº 016/2011. 

 
 

 

 

 

CAROLINA MARTINS 

DOS 

SANTOS:05941629630

Assinado de forma digital 

por CAROLINA MARTINS 

DOS SANTOS:05941629630 

Dados: 2024.10.30 11:20:00 
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EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020/2024 

 
ITENS EXCLUSIVOS PARA ME’s / EPP’s ‘ / MEI’s / COOPERATIVAS 

 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: PLATAFORMA LICITAR DIGITAL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO DO SISTEMA: https://licitar.digital/ - ID 46118. 

 

PREÂMBULO: 

Torna-se público que o HOSPITAL MUNICIPAL SÃO VICENTE DE PAULO, Autarquia do Município de 
Coração de Jesus, ESTADO DE MINAS GERAIS, Pessoa Jurídica de Direito Público, portador do CNPJ nº 
07.503.792/0001-66, sediado na Rua Gontijo Ribeiro, 899, Centro, CEP: 39.340-000, por intermédio do seu 
Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 001, de 14 de fevereiro de 2024, que 
realizará licitação, na modalidade de: PREGÃO na forma: ELETRÔNICA, do tipo: MENOR PREÇO POR 
ITEM, que obedecerá às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, a Lei Complementar 
123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e 
Lei Complementar 016, de 14 de setembro de 2016, Decreto Municipal nº 020/2017, e Decreto 
Municipal nº 015, de 14 de fevereiro de 2024, subsidiariamente e demais legislação aplicável e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

CADASTRO DAS PROPOSTAS: Até as 07h59m do dia 13 de novembro de 2024. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 08h01m do dia 13 de novembro de 2024. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: A partir das 08h01m do dia 13 de novembro de 2024. 

SISTEMA ELETÔNICO UTILIZADO: PLATAFORMA LICITAR DIGITAL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO DO SISTEMA: https://licitar.digital/ 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

O referido Edital estará disponível, na íntegra no Portal de Transparência, através do endereço 
eletrônico (https://www.hmsvp.mg.gov.br/licitacoes), na Plataforma Licitar Digital, através do endereço 
eletrônico (https://licitar.digital/) e no Portal Nacional de Contratações  Públicas (PNCP). 

Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente ao edital 
em questão, estará disponível no site supracitado, cabendo aos interessados inteira responsabilidade 
de acompanhar as informações prestadas pelo Município, não cabendo aos mesmos, alegar 
desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital em questão. 

É importante frisar que é dever da licitante ler todo o Edital, incluindo seus anexos, com a devida 
atenção e cautela, para não cometer erros e interpretações equivocadas, pois todas as respostas para todas 
as perguntas já estão no instrumento convocatório. 

1 – DO OBJETO: 

1.1- A presente licitação tem como objeto/serviço o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS (CARNES E EMBUTIDOS) EM ATENDIMENTO AS SOLICITAÇÕES DO SND, CONFORME 
DESCRIÇÃO DETALHADA EM EDITAL, com as características descritas no Termo de Referência. A
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1.2- Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto/serviço 
descrito no site da LICITAR DIGITAL e as especificações constantes deste termo prevalecerão às últimas. 

2 – DA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO:  
2.1- A participação no presente Pregão Eletrônico se dará mediante realização sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através 
do Sistema de Pregão Eletrônico da Plataforma Licitar Digital, disponível no endereço eletrônico: 
https://licitar.digital/ . 

2.2- Os interessados deverão se inscrever previamente, realizando o devido credenciamento junto à 
Plataforma Licitar Digital; telefone: (31) 3191-0707 até o horário fixado neste Edital para o início da 
apresentação das propostas; devendo apresentar toda a documentação exigida para o respectivo 
cadastramento/credenciamento; que deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a)- Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente 
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em 
se tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus administradores; 

1)- No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a apresentação 
das alterações anteriores à consolidação. 

2)- Tal exigência se faz necessária tendo em vista a obrigatoriedade de se cadastrar todas as empresas 
participantes do certame, para fins de repasse de informações obrigatórias ao Tribunal de Contas do 
Estado; 

3)- O Acesso a tais documentos, por parte deste Município/Autarquia, se dará somente na fase de 
habilitação do certame. 

b)- Demais documentos exigíveis pela Plataforma Licitar Digital. 

2.3- O acesso do operador a Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de propostas de preços e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa; 

2.4- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros; 

2.5- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

2.6- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

2.7- É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.7.1- A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.8- O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Plataforma 
Licitar Digital, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade. 

2.9- A participação no certame é exclusiva às microempresas, empresas de pequeno porte e micro 
empreendedor individual, nos termos do Artigo 48, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. A
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2.9.1- A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas, empresas de 
pequeno porte e micro empreendedor individual que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
não tenham celebrado Contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte 
(Declaração Anexo VIII). 

2.10- Não poderão disputar desta licitação: 

2.10.1- aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.10.2- autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.10.3- empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.10.4- pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.10.5- aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.10.6- empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de Dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

2.10.7- pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

2.10.8- agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.10.9- pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.10.10- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.10.11- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do Contrato 
agente público do órgão ou entidade CONTRATANTE, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do Artigo 9º, da Lei nº 14.133/2021. 

2.11- O impedimento de que trata o item 2.10.4 será também aplicada ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.12- A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 2.10.2 e 2.10.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do Contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.13- Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.14- O disposto nos itens 2.10.2 e 2.10.3 não impedem a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.15- Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica A
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que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 
Lei nº 14.133/2021. 

2.16- A vedação de que trata o item 2.10.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

3.1- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 
objeto/serviço ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

3.2- No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.2.1- Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

3.2.2- Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

3.2.3- Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalhos degradantes ou forçados, 
observando o disposto nos Incisos III e IV do Artigo 1º e no inciso III, do Artigo 5º da Constituição 
Federal; 

3.2.4- Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.2- O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Artigo 16, da Lei nº 14.133/2021. 

3.4- O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no Artigo 3°, da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus Artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do Artigo 4º, da Lei 
n.º 14.133/2021. 

3.4.1- Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

3.5- A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 

3.6- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.7- Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

3.8- Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9- Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
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obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1- A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
e 

3.9.2- Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido 
e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10- O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1- Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

3.10.2- Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.11- O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
3.12- possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

3.13- Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

4.1- O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

4.1.1- Valor unitário e total do item; 

4.1.2- Marca/Modelo; 

4.1.3- Descrição do objeto/serviço, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 

4.1.4- Em se tratando de serviços, para o campo marca poderá ser digitado o termo “sem marca”;   
4.1.5.  – Será desclassificada a proposta que identifique o licitante, conforme item 5.2.1 deste  Edital; 

4.1.6 – Descrição do objeto/serviço, contendo as informações similiares à especificação do  Termo de 
Referência; 

4.2- Todas as especificações do objeto/serviço contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto/serviço. 

4.4- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5- Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

4.6- Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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4.7- A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto/serviço licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.9- Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9.1- Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.10- O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
CONTRATADOS pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do Artigo 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa CONTRATADA ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do 
Contrato. 

5 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES: 

5.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

5.2.1- Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2- A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3- A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 

5.3- O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

5.4- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.5- Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

5.5.1- O lance deverá ser ofertado pelo Valor Unitário. 

5.6- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7- O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

5.8- O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
estabelecido a critério do pregoeiro. 

5.9- O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o Pregão e 
objeto/serviço licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse item. 
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5.10- Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11- A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

5.12- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviado nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se- á 
automaticamente. 

5.14- Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

5.15- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

5.16- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado (ou maior desconto), vedada a identificação do licitante. 

5.17- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.18- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

5.19- O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

5.20- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.21- Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos Artigos 44 e 45, da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538/2015. 

5.22- Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance será 
considerado empatado com a primeira colocada. 

5.23- A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.24- Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.25- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores serão realizados sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.26- Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
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estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 

5.27- A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa (aberto e fechado quando este for utilizado). 

5.28- Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
Artigo 60, da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

5.28.1- Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

5.28.2- Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

5.28.3- Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

5.28.4- Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

5.29- Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

5.29.1- Empresas estabelecidas no território do Estado do Minas Gerais; 

5.29.2- Empresas brasileiras; 

5.29.3- Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.29.4- Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de Dezembro 
de 2009. 

5.30- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.30.1- A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.30.2- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.30.3- O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

5.30.4- Após a finalização da fase de laces, o licitante mais bem classificado, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, deverá enviar em campo próprio do sistema, a proposta adequada ao 
último lance ofertado (conforme modelo ANEXO IV), acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.30.5- É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.31- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6 – DA FASE DE JULGAMENTO: 

6.1- Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no Artigo 14, da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.10 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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a) Cadastro de Inidôneos mantido pelo Tribunal de Contas da União – TCU (https://certidoes- 
apf.apps.tcu.gov.br/); 

b) Cadastro de impedidos e inidôneos mantidos pelo Tribunal de Contas do Estado de onde tiver sede 

o particular, e cadastro de fornecedores sancionados deste Município 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarimpedidos.aspx); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis ou https://certidoes.cgu.gov.br/); e 

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep ou https://certidoes.cgu.gov.br/). 

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido  pelo Conselho Nacional de Justiça 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

6.2- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o Artigo 12, da Lei n° 8.429/1992. 

6.3- Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, Artigo 29, caput). 

6.3.1- A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, Artigo 29, §1º). 

6.3.2- O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, Artigo 29, §2º). 

6.3.3- Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.4- Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto/serviço e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no Artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.5- Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.6- Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.6.1- contiver vícios insanáveis; 

6.6.2- não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3- apresentar preços inexeqüíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.6.4- não tiverem sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5- apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

6.7- No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1- A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1- que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2- inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8- Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
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exequibilidade da proposta. 

6.9- Caso o custo global estimado do objeto/serviço licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.10- Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

6.10.1- O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.10.2- Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7 – DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

7.1- Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto/serviço da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos Artigos 62 a 70, da Lei nº 14.133/2021. 

7.2- Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de 

imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do (a) 
Pregoeiro (a) solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos 

supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas à 

verificação de sua validade e dispensam a autenticação. 

7.3- Serão verificados ainda se o licitante apresentou as declarações exigidas, conforme estabelecido no 

ANEXO I deste Edital, devendo ser inserida em campo próprio do sistema – Plataforma Licitar Digital. 

7.3.1- O atendimento do item acima poderá ser através da apresentação de Declaração Unificada, 
conforme modelo constante do anexo III deste edital. 

7.4- Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, Artigo 4º, §1º, e Artigo 6º, §4º). 

7.5- Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão considerados 

válidos por no máximo 90 (noventa) dias, após a sua data de emissão. 

7.6- Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da matriz. Caso 

seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza 

ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade 

abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

7.7- As empresas participantes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (Artigo 43, da LC 123/2006 

alterada pela Lei 147/2014). 

7.8- Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas participantes, será 

assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da Administração, prorrogáveis por igual 
período; cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor, 
para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do Artigo 43, §1º, da LC 123/2006 

alterada pela Lei 147/2014. 

7.9- A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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7.10- A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.11- O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no 

prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12- O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo. 

7.12.1- Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de informações acerca dos 

documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 

época da abertura do certame; e 

7.12.2- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.13- Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.14- Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subseqüente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.11. 

7.15- Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

8 – DOS RECURSOS: 

8.1- A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Artigo 165, da Lei nº 
14.133/2021. 

8.2- O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

8.3- Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1- a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2- o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4- Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5- O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

8.6- Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7- O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na plataforma 
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eletrônica: https://bllcompras.com/Home/Login. 

9 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

9.1- O licitante e a CONTRATADA que incorram nas infrações previstas no Artigo 155, da Lei Federal nº 
14.133/2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no Artigo 156, 
da mesma Lei. 

9.2- A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo 

administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa. 

9.2.1- A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

a)- descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar 
aplicação de sanção mais grave; 

b)- inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da 

Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

9.2.2- A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicados, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, àquele que: 

a)- dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração, ao funciona-mento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b)- dar causa à inexecução total do Contrato; 

c)- deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d)- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e)- não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f)- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto/serviço da licitação sem motivo 

justificado. 

9.2.2.1- Considera-se inexecução total do Contrato: 

a)- recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 

b)- recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, Contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida. 

9.2.3- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 

a)- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante o Pregão Eletrônico ou a execução do Contrato; 

b)- fraudar a Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

c)- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d)- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e)- praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º, da Lei Federal nº 12.846, de 01 de Agosto de 2013. 

9.2.3.1- Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento do processo de Pregão, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

9.2.3.2- A sanção prevista no item 9.2.3, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do HOSPITAL MUNICIPAL SÃO VICENTE DE 
PAULO, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9.3- Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o 
valor o valor do Contrato licitado. A
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9.3.1- Para as infrações previstas no item 9.2.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do Contrato 

licitado. 

9.3.2- Para as infrações previstas no item 9.2.3, a multa será de 15% a 30% do valor do Contrato 

licitado. 

9.4- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

9.5- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados 

9.7- Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.7.1- A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.7.2- As peculiaridades do caso concreto; 

9.7.3- As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.7.4- As danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.8- A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.9- A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.10- O não pagamento nos prazos fixados no Termo de Referência deste edital acarretará multa à 
CONTRATANTE, mediante a aplicação da fórmula a seguir: 

EM = I x N x VP, onde: 

I = (TX/100) / 365; 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso. 

10 – DO REAJUSTAMENTO: 

10.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

10.2- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA e INPC 
optando sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.4- No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer A
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forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.8- O reajuste será realizado por apostilamento. 

10.9- No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice de correção monetária. Conforme é disposto no Artigo 25, inciso 7º, da lei 
14.133/2021: “§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no 

edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a 

possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade 

de mercado dos respectivos insumos”. 
11 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

11.1- Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

11.2- A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

11.3- A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, em 

campo próprio na plataforma LICITAR DIGITAL. 

11.4- A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome completo do responsável, 
indicação da modalidade e número do certame, a denominação social da empresa, número do CNPJ, 
telefone e endereço eletrônico para contato. 

11.5- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.5.1- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.6- Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

12.1- Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto/serviço contratual. 

12.2- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a)- “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

Contrato; 

b)- “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de Contrato; 

c)- “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não competitivos; 

d)- “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

Contrato; 

e)- “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista neste edital e nas cláusulas do Contrato; atos cuja intenção A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
O

LI
N

A
 M

A
R

T
IN

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
A

48
-9

E
24

-5
78

A
-3

7B
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

A
48

-9
E

24
-5

78
A

-3
7B

8



 

 

CNPJ 07.503.792/0001-66 

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO VICENTE DE PAULO 
www.hmsvp.mg.gov.br 

 (38) 3228-1076 

Rua Gontijo Ribeiro, nº 899, Centro – CEP 39.340-000 – Coração de Jesus – Minas Gerais 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

12.3- Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de Contratos 

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, direta-mente ou 

por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução um Contrato financiado pelo organismo. 

12.4- Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o Contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 

do Contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

13 - REGIONALIZAÇÃO E TRATAMENTO FAVORECIDO 

13.1. De acordo com os Decretos Municipais nºs 020/2017 e 015/2024, do Município de Coração 
de Jesus, será concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as Micro e 
Pequenas Empresas, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, Microempreendedor Individual 
- MEI e sociedades cooperativas de consumo. O critério de regionalização será aplicado 
considerando as empresas que estão em um raio geográfico de até 120 km (cento e vinte 
quilômetros) do Município de Coração de Jesus. 

14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.1- A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município/Hospital revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou 

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município poderá, ainda, 
prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

14.2- Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.3- O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das Informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata registro de 

preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

14.4- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

14.5- Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

14.6- A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.7- As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.8- Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

14.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.10- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público. A
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14.11- Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

14.12- O Edital estará disponível, na íntegra no Portal de Transparência, através do endereço eletrônico 

(https://www.hmsvp.mg.gov.br/licitacoes/pregoes/in,pregoes ) na Plataforma Licitar Digital, através 

do endereço eletrônico (https://app2.licitardigital.com.br/processos ) e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP). 

14.13- Os trabalhos serão conduzidos por Servidor do HOSPITAL MUNICIPAL SÃO VICENTE DE PAULO, 
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 

aplicativo “Licitar Digital” constantes da página eletrônica da PLATAFORMA LICITAR DIGITAL. 

14.14- Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

14.14.1- ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação;  

14.14.2- ANEXO II - Termo de Referência; 

14.14.3- ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada; 

14.14.4- ANEXO IV- Modelo de Proposta de Preços (licitante vencedor); 

14.14.5- ANEXO V - Minuta de Ata de Registrao de Preços / Termo de Contrato; 

14.14.5- ANEXO VI - Declaração de Cumprimento da LGPD (exigido para contratação); 

14.14.6- ANEXO VII- Modelo Declaração de ME/EPP/MEI/COOPERATIVAS; 

14.14.7- ANEXO VIII- Declaração Assinada por Profissional Habilitado da Área Contábil, Que Ateste o 

Atendimento pelo Licitante dos Índices Econômicos Previstos Neste Edital. 

. 
Coração de Jesus-MG, em 29 de outubro de 2024. 

 
 
 

 

 

 
Carolina Martins dos Santos 

Diretora Geral 
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ANEXO I 

 
DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO 

 
1 – PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

1.1- No caso de empresário individual, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2- Em se tratando de Micro empreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Micro 

empreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3- No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: Ato 

Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4- Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5- No caso de sociedade simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6- Decreto de Autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

1.7- No caso de Sociedade Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social em vigor, com a ata da 

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o Artigo nº 107, da Lei nº 5.764/1971. 

1.8- Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

2 – PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 

2.2- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União do domicílio ou sede da 

proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

2.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da 

proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

2.4- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Unidade competente, do domicílio ou sede da 

proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

2.5- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

2.6- Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

2.7- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

2.8- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, às mesmas, o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais Certidões 

Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa. A
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3 – PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

3.1- Certidão negativa dos cartórios de registros de Falências e Concordata ou Recuperação Judicial e 

Extrajudicial, expedida pelo cartório distribuidor do local da sede da proponente. Se não houver 
validade no referido documento, a certidão deverá ter sido emitida há menos de 90 (noventa) dias da data 

marcada para o recebimento das propostas. 

3.2- Declaração Assinada por Profissional Habilitado da Área Contábil, que Ateste o Atendimento pelo 

Licitante dos Índices Econômicos Previstos neste Edital dos 2 (dois) últimos exercício financeiro. (ANEXO VIII). 

4 – PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.1- Apresentação de no mínimo, 01 (um) ou mais Atestados de Capacidade Técnica, emitidos por 
órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, ou ainda, por empresa privada, comprovando aptidão(ões) para o desempenho de atividade 

compatível e pertinente com o objeto/serviço da presente licitação, constando a boa qualidade dos 

produtos/serviços entregues e cumprido os prazos de execução/entrega, e, satisfatoriamente compatíveis com 

o objeto/serviço desta licitação. O atestado deverá conter nome, endereço e o telefone de contato do (s) 
atestador (es), ou qualquer outro meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) 
pessoa (s) declarante (s). 

5 – PARA DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES: 

5.1- Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da sede da proponente, atualizado 

quando constar de sua validade. 

5.2- Apresentar Alvará Sanitário ou Licença Sanitária válida para o ano vigente (documento a ser 
emitido pela Vigilância Sanitária da Sede da licitante) ou Declaração que não se enquadra no ramo de 

atividade sujeitos ao Alvará Sanitário ou Licença Sanitária. (Esta dispensada da apresentação deste 

documento as empresas que trabalham com produtos e materiais não perecíveis e Bens Permanentes). 

5.3- Certidão Simplificada da Junta Comercial ou Repartição Competente (registro comercial no caso de 

empresa individual ou, se prestadora de serviços, registro junto ao Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos). Não havendo menção quanto ao prazo de validade, a certidão deverá ser expedida em até 

12 (doze) meses anteriores à data da apresentação. 

5.4- Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede da 

Licitante (CNPJ), o endereço eletrônico do TCE/MG para as licitantes com sede no Estado do Minas Gerais 

e Controladoria-Geral da União (CNPJ), no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS, Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 

Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

5.4.1- Tais documentos podem ser obtidos nos sites oficiais, conforme seguem: (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/); (https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarimpedidos.aspx); 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis ou https://certidoes.cgu.gov.br/); 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep ou https://certidoes.cgu.gov.br/); 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

5.4.2- A não apresentação da prova do TCU, TCE, CGU E CNJ não será critério de inabilitação, 
contudo será buscado junto aos sites específicos se a empresa não consta nenhum impedimento em 

licitar perante a administração pública. 

6 – DECLARAÇÕES: 

6.1- Para fins de habilitação junto ao certame a empresa deverá ainda apresentar, através do sistema 

eletrônico – Plataforma Licitar Digital, assinadas por representante legal da proponente às seguintes 

declarações: 

a)- que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b)- que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas A
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assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo; 

c)- que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

d)- que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

e)- que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos Incisos III e IV do Artigo 1º, e no Inciso III do Artigo 5º, da Constituição 
Federal; 

f)- que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

g)- que cumpre os requisitos estabelecidos no Artigo 3°, da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Artigos 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º, do Artigo 4º, da Lei n.º 14.133/2021; 

h- que cumpre sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente que atende aos critérios de 

qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas do meio ambiente. 

6.3- O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no Artigo 16, da Lei nº 14.133/2021. 

6.4- A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021, e neste Edital. 

7 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA: 

7.1- Após a finalização da fase de laces, o licitante mais bem classificado, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, conforme item 5.29.2 do Edital deverá enviar em campo próprio do sistema, a proposta 

adequada ao último lance ofertado (conforme modelo ANEXO IV), acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

7.2- Os documentos exigidos deverão estar com prazo vigente e poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia ou publicação em órgão de imprensa oficial. Quando o prazo de validade 

não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 90 (noventa) 
dias da data da abertura das propostas. 

 
Coração de Jesus - MG, 29 de outubro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

CAROLINA MARTINS DOS SANTOS 
Diretora Geral 

 
 
 
 
 
 
 
 

CAROLINA 

MARTINS DOS 

SANTOS:059416296

30

Assinado de forma digital 

por CAROLINA MARTINS 

DOS SANTOS:05941629630 

Dados: 2024.10.30 11:20:52 

-03'00'
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ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – DO(S) DEMANDANTE(S): 

1.1- Serviço de Nutrição e Dietética do Hospital Municipal São Vicente de Paulo. 

2- DO OBJETO/SERVIÇO:  

2.1- O presente Pregão Eletrônico tem por objeto/serviço a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (CARNES E 
EMBUTIDOS) EM ATENDIMENTO À SOLICITAÇÃO DO SERVIÇO DE NUTRIÇÃO E DIETÉTICA DO 
HOSPITAL MUNICIPAL SÃO VICENTE DE PAULO, CONFORME DESCRIÇÃO DETALHADA EM 
EDITAL, conforme especificações constantes no Edital e neste Termo de Referência. 

2.2- Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto/serviço 
descrito no site da Plataforma LICITAR DIGITAL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as 
últimas. 

3 – DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO: 

3.1- Os objetos/serviços a serem contratados estão detalhados e seguirá conforme extração no Termo de 
Referência e nas respectivas tabelas presentes nos Documentos de Formalização da Demanda (DFD) e Estudo 
Técnico Preliminar (ETP) da contratação formalizado pelo Departamento Solicitante. 

4 – DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

4.1- Para elaboração da sua proposta o licitante deverá considerar a especificação do item, inclusive 
quanto à unidade de medida, contida neste Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico Nº 
008/2024 e dados a seguir: 

 
Item Qtde. Unid./Med. Descrição Item Valor 

Unitário 
(Médio) 

Valor 
Total 

01 100 KG 
14077 - Almondegas de carne bovina. Embalagem 
contendo a identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e 
selo de inspeção do órgão competente e data da 
embalagem. Validade mínima de 6 meses, a contar 
da data de entrega. 

24,98  

02 900 KG 12384 - Asa de frango. Características: deve 
apresentar cor e odor característicos, não deve 
apresentar manchas escuras e aspecto pegajoso. 
Embalagem de kg em filme PVC transparente ou saco 
plástico transparente, contendo a identificação do 
produto, peso, marca do fabricante, prazo de validade, 
carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data da embalagem. Validade mínima 
de 6 meses, a contar da data de entrega. 

20,99  

03 150 PACOTE 14078 - Batata Palito. Batata palito de 1ª qualidade, 
congelada, pacote de 2 kg, lacrado, dados de 
identificação, procedências, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade e peso do produto. 
contendo a identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo 
de inspeção do órgão competente e data da 
embalagem. Validade mínima de 6 meses, a contar da 
data de entrega. 

29,95  

04 400 KG 
4562 - Carne bovina de 1ª qualidade para bife carne 
bovina, de primeira, sem osso, com baixo teor de 
gordura, picada em cubos, deve apresentar odor 

41,50  
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agradável e cor característica, deve possuir 
consistência firme, não deve apresentar manchas 
escuras e verdes, não deve estar pegajosa e 
inervações. deve ser fatiada em bifes. carnes; alcatra, 
patinho, coxão mole, lombo, picanha. Embalagem de 
1kg. contendo a identificação do produto, peso, marca 
do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e 
selo de inspeção do órgão competente e data da 
embalagem. Validade mínima de 6 meses, a contar da 
data de entrega. 

05 1.100 KG 4559 - Carne bovina de 2ª moída. Características: 
carnebovina, moída, de segunda, sem osso, com 
baixo teor de gordura, deve apresentar odor agradável 
e cor característica, deve possuir consistência firme, 
não deve apresentar manchas escuras e verdes, não 
deve estar pegajosa. Carnes: paleta, fraldinha, 
maminha; Embalagem de 1kg em filme PVC 
transparente ou saco plástico transparente, contendo 
a identificação do produto, peso, marca do fabricante, 
prazo de validade, carimbos oficiais e selo de 
inspeção do órgão competente e data da 
embalagem. Validade mínima de 6 meses, a contar da 
data de entrega. 

27,99  

06 1.100 KG 
4560 - Carne bovina de 2ª para cozinhar carne bovina 
de segunda, sem osso, com baixo teor de gordura, 
picada em cubos, deve apresentar odor agradável e 
cor característica, deve possuir consistência firme, não 
deve apresentar manchas escuras e verdes, não deve 
estar pegajosa e inervações. carnes: paleta, fraldinha, 
maminha, músculo; embalagem de 1kg. Embalagem 
contendo a identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo 
de inspeção do órgão competente e data da 
embalagem. Validade mínima de 6 meses, a contar da 
data de entrega. 

29,90  

07 192 KG 4561 - Carne de sol de 1ª qualidade. Característica: 
carne bovina, de primeira, sem osso, com baixo teor 
de gordura, deve apresentar odor agradável e cor 
característica, deve possuir consistência firme, não 
deve apresentar manchas escuras e verdes, não deve 
estar pegajosa. Embalagem de kg em filme PVC 
transparente ou saco plástico transparente, contendo 
a identificação do produto, peso, marca do fabricante, 
prazo de validade, carimbos oficiais e selo de 
inspeção do órgão competente e data da 
embalagem. Validade mínima de 6 meses, a contar da 
data de entrega. 

41,80  

08 336 KG 6488 - Carne suína para bife. Deverá ser fatiada em 
bifes.  Tipo: lombo suíno. Características: deve 
apresentar odor característico, não deve apresentar 
manchas escuras, nem excesso de gordura. 
Embalagem de kg em filme PVC transparente ou 
saco plástico transparente, contendo a identificação 
do produto, peso, marca do fabricante, prazo de 
validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do 
órgão competente e data da embalagem. Validade 
mínima de 6 meses, a contar da data de entrega. 

22,72  

09 300 KG 12389 - Costela suína. Características: deve 
apresentar odor característico, não deve apresentar 
manchas escuras, nem excesso de gordura. 
Embalagem de kg em filme PVC transparente ou saco 
plástico transparente, contendo a identificação do 
produto, peso, marca do fabricante, prazo de validade, 
carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data da embalagem. Validade mínima 
de 6 meses, a contar da data de entrega. 

17,99  
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10 2.400 KG 12391 - Coxa e sobrecoxa de frango. Características: 
deve apresentar odor característico e agradável, não 
deve apresentar manchas escuras, nem excesso de 
gordura e água no pacote. Embalagem contendo a 
identificação do produto, peso, marca do fabricante, 
prazo de validade, carimbos oficiais e selo de 
inspeção do órgão competente e data da 
embalagem. Validade mínima de 6 meses, a contar da 
data de entrega. 

12,99  

11 216 KG 
12392 - Fígado bovino. Características: fígado de 
vaca, deve apresentar odor e cor característicos, não 
deve apresentar inervações, nem manchas 
esverdeadas e aspecto pegajoso, nem excesso de 
gordura. Embalagem em kg em filme PVC 
transparente ou saco plástico transparente, contendo 
a identificação do produto, peso, marca do fabricante, 
prazo de validade, carimbos oficiais e selo de 
inspeção do órgão competente e data da 
embalagem. Validade mínima de 6 meses, a contar da 
data de entrega. 

13,41  

12 1.000 KG 12393 - File de frango. Características: deve 
apresentar cor e odor característicos, não deve 
apresentar manchas escuras e aspecto pegajoso. 
Embalagem de kg em filme PVC transparente ou 
saco plástico transparente, contendo a identificação 
do produto, peso, marca do fabricante, prazo de 
validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do 
órgão competente e data da embalagem. Validade 
mínima de 6 meses, a contar da data de entrega. 

17,99  

13 2.000 KG 12394 - Frango congelado. Características: frango 
abatido, inteiro (sem cabeça, vísceras e pés) 
congelado.  Embalagem de kg em filme PVC 
transparente ou saco plástico transparente, contendo 
a identificação do produto, peso, marca do fabricante, 
prazo de validade, carimbos oficiais e selo de 
inspeção do órgão competente e data da 
embalagem. Validade mínima de 6 meses, a contar da 
data de entrega. 

11,00  

14 50 KG 
12395 - Linguiça tipo calabresa. Embalagem em filme 
PVC transparente ou saco plástico transparente, com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante 
prazo de validade, peso líquido, com Registro no 
Ministério da Agricultura ou Ministério da Saúde. 
Deverá ser transportado em carros fechados 
refrigerados, em embalagens e temperaturas corretas 
(10ºc ou de acordo com o fabricante) e adequadas, 
respeitando a características do produto. De modo que 
as embalagens não se apresente estufadas ou 
alteradas, consistência mole ou manchas 
esverdeadas, contendo a identificação do produto, 
peso, marca do fabricante, prazo de validade, 
carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data da embalagem. Validade mínima 
de 6 meses, a contar da data de entrega. 

9,15  

15 440 KG 4572 - Linguiça de frango. Características: linguiça de 
frango, congelada, apresentando em gomos 
uniformes, deve apresentar odor e cor característicos, 
não deve apresentar manchas escuras, nem excesso 
de gordura. Embalagem de kg contendo a 
identificação do produto, peso, marca do fabricante, 
prazo de validade, carimbos oficiais e selo de 
inspeção do órgão competente e data da 
embalagem. Validade mínima de 6 meses, a contar da 
data de entrega. 

18,40  

16 60 KG 12397 - Mortadela. Características: mortadela cozido, 12,00  A
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fatiada, resfriado entre 0 e 4ºc, embalado em kg 
individualmente, com validade mínima de dois meses. 
contendo a identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo 
de inspeção do órgão competente e data da 
embalagem. Validade mínima de 6 meses, a contar da 
data de entrega. 

17 10 KG 14101 - Queijo muçarela. Embalagem deverá constar 
data de fabricação, data de validade, e número do lote 
do produto, contendo a identificação do produto, peso, 
marca do fabricante, prazo de validade, carimbos 
oficiais e selo de inspeção do órgão competente e 
data da embalagem. Validade mínima de 6 meses, a 
contar da data de entrega. 

45,00  

18 28 KG 
14089 - Pé de Porco Características: carne suína – 
tipo pé, devendo apresentar textura com aspecto 
próprio, cor própria (sem manchas esverdeadas ou 
azuladas), sabor e odor característicos, com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas e isenta de aditivos ou 
substâncias estranhas ao produto que sejam 
impróprias para o consumo ou que alterem suas 
características naturais. Deverá ser acondicionado em 
saco plástico transparente, atóxico, adequado para as 
condições de armazenamento e que lhe confiram uma 
proteção apropriada, contendo a identificação do 
produto, peso, marca do fabricante, prazo de validade, 
carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data da embalagem. Validade mínima 
de 6 meses, a contar da data de entrega. 

9,90  

19 100 KG 12398 - Peixe congelado. Características: peixe 
congelado fatiado (sem cabeça, nadadeiras e rabo), 
sem espinho, deve apresentar cor e odor 
característico, aspecto brilhante, firme, não deve 
apresentar manchas esverdeadas e aspecto 
pegajoso. Peixes: pirá, surubim, cascudo, curimatá;  
Embalagem de kg em filme PVC transparente ou saco 
plástico transparente, contendo a identificação do 
produto, peso, marca do fabricante, prazo de validade, 
carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data da embalagem. Validade mínima 
de 6 meses, a contar da data de entrega. 

28,80  

20 30 KG 14096 - Presunto. Presunto sem capa de gordura, 
resfriado. Produto cárneo industrializado obtido 
exclusivamente com o pernil de suínos, desossado. 
Isento de substâncias estranhas ao produto que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas). A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedências, informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, peso do produto, contendo a 
identificação do produto, peso, marca do fabricante, 
prazo de validade, carimbos oficiais e selo de 
inspeção do órgão competente e data da 
embalagem. Validade mínima de 6 meses, a contar da 
data de entrega. 

29,99  

21 10 KG 
12399 - Salsicha. Características; salsicha tipo viena - 
resfriada, acondicionada em embalagens de no 
máximo 5kg que contenham especificados o local de 
origem do produto, peso, data de embalagem e de 
validade. Deverá ser transportada em carro resfriado 
ou caixas de isopor conforme legislação vigente, 
embalagem contendo a identificação do produto, 
peso, marca do fabricante, prazo de validade, 
carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data da embalagem. Validade mínima 
de 6 meses, a contar da data de entrega. 

10,99  
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4.1.1- Para fins de análise das propostas, o licitante deverá preencher os campos de marca, fabricante e 
modelo/versão (quando aplicável), de forma que possa ser verificado exatamente qual material está 
sendo ofertado. 

4.1.2- Se não for possível identificar a quantidade ofertada do produto na descrição do item no SITE DA 
LICITAR DIGITAL, ou o formato (unidade, caixa, kit, pacote), a proposta poderá ser desclassificada. 

4.1.3- A avaliação técnica versará sobre o fim a que se destina o produto, a qualidade e 
durabilidade, além da embalagem de acondicionamento do produto a descrição específica 
do objeto conforme descrito em edital será analisado pelo Fiscal do Contrato no ato da 
entrega conforme atribuições constantes na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 
015/2024 o qual verificará detalhadamente se o objeto atende o que foi solicitado em edital, 
se não atender será imediatamente comunicado a empresa para que proceda a retirada do 
produto e submetido as sanções cabíveis, exigências previstas neste Termo de Referência. 

4.2- O não preenchimento dos campos com uma única marca, fabricante, modelo/versão (quando 
aplicável) e código do produto poderá acarretar a desclassificação do licitante na fase de aceitação por 
falta de objetividade. 

4.3- Os licitantes devem ofertar a quantidade total solicitada para cada item. 

4.4- Não serão aceitas propostas com valores superiores ao estimado pela Administração, sob pena de 
desclassificação na fase de aceitação. 

* EM CASO DE DIVERGÊNCIA EXISTENTE ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS QUE COMPÕEM 
O OBJETO/SERVIÇO DESCRITO NO SITE DA LICITAR DIGITAL E AS ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DESTE TERMO, PREVALECERÃO AS ÚLTIMAS. 

5 – DO PREÇO MÁXIMO: 

5.1- O preço máximo total para a presente licitação é de R$ 215.163,16 (duzentos e quinze 
mil, cento e sessenta e três reais e dezesseis centavos). 

6 – DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 

6.1- As despesas decorrentes da contratação, objeto  desta licitação, serão adimplidas com recursos 
da seguinte rubrica orçamentária: 15.1.1.10.302.11.2139.33903000 (Ficha 1075); 
15.1.1.10.302.11.2139.33903000 (Ficha 1076) e 15.1.1.10.302.11.2139.33903000 (Ficha 1077). 

7 – DA ENTREGA, FORMA E VIGÊNCIA: 

7.1- O prazo de entrega do objeto/serviços licitado será Conforme Determinado na 
Requisição do Departamento Solicitante, e será de forma parcelada. 

7.1.1- Demais informações deverão ser estabelecidas conforme solicitado pelo Departamento 
constante no Documento de Formalização da Demanda (DFD), com possibilidade de aditamento, na forma 
da lei, após o recebimento da (Nota de Empenho/Ordem de Compra), expedida pela unidade de compras. 

7.1.2- A Vigência Contratual é pelo período de 12 (doze) meses. 

7.1.3- O Hospital não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do produto, ficando a seu exclusivo 
critério a definição da quantidade e do momento da aquisição e/ou contratação. 

7.1.4- O referido prazo poderá ser dilatado ou suprimido, a critério exclusivo da CONTRATANTE, 
por solicitação da parte interessada, mediante análise e parecer da Comissão de Recebimento e 
Fiscalização do Contrato. 

7.2- Todo o objeto/serviço fornecido será conferido no momento da entrega, e se a quantidade e/ou 
qualidade dos mesmos não corresponder às especificações exigidas, e não esteja de conformidade com o 
prospecto apresentado e aprovado, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou 
adequações, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 

7.3- O objeto/serviço deste edital deverá ser entregue acompanhado de nota fiscal eletrônica, ou seja, de A
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acordo com a (Nota de Empenho/Ordem de Compra), constando o número da mesma, o valor unitário, a 
quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais; 

7.4- As especificações deverão estar de acordo com as Leis e Normativas Vigentes quanto à fabricação; 
tecnologia; exportação e comercialização, reguladas e aprovadas pelos Órgãos Competentes 
(INMETRO ou Órgão de Controle de Medidas Equivalente); 

7.5- O objeto/serviço adjudicado deverá ser entregue conforme solicitado pelo chefe do departamento ou 
conforme descrito em cada (Nota de Empenho/Ordem de Compra) emitida pela unidade de compras 
competente, mediante Termo de Recebimento Provisório ou Definitivo, emitido pelos Responsáveis pela 
Fiscalização e Acompanhamento; 

7.6- O objeto/serviço adjudicado deverá ser entregue conforme descrito no Edital ou conforme disposto na 
(Nota de Empenho/Ordem de Compra), expedida pela unidade de compras competente; 

7.7- O objeto/serviço adjudicado deverá ser entregue conforme descrito em cada (Nota de Empenho/ 
Ordem de Compra) emitida pela unidade de compras competente, mediante Termo de Recebimento 
Provisório ou Definitivo, emitido pelos Responsáveis pela Fiscalização e Acompanhamento; 

7.8- O recebimento definitivo do objeto/serviço deste Edital, não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, pela má qualidade que 
venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de validade, do objeto/serviço adquirido;  

7.9- A CONTRATADA obriga-se a entrega do objeto/serviço a que se refere este Pregão Eletrônico de acordo 
estritamente com as especificações descritas na (Nota de Empenho/Ordem de Compra), sendo de sua inteira 
responsabilidade a substituição do objeto e/ou serviço quando constatado não estar em conformidade 
com as referidas especificações, sem prejuízo das penalidades previstas. 

8 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

8.1- A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares elaborados por cada departamento. 

9 – JUSTIFICATIVA DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP: 

9.1- Será concedido o tratamento diferenciado e simplificado às microempresas e empresas de pequeno porte 
previsto no Artigo 48, da LC nº 123/2006 em razão do valor a ser licitado, além de ser possível o 
fracionamento do objeto para a execução e, portanto, tem-se concluído e fundamentado que para o 
interesse público será melhor atendido ao aplicar o tratamento diferenciado previsto no citado artigo. 

10 – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

10.1- Ficará a cargo da fiscalização do Contrato conforme Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal 
nº 015/2024. 

10.1.1- Da Gestão do Contrato: 

 A gestão do Contrato será atribuída aos Diretores Geral e Administrativo Financeiro. 

10.1.2- Da Fiscalização do Contrato: 

 A Fiscalização do Contrato será atribuída à Servidora SINDY EMANUELA CARDOSO 
MENDES, CPF Nº 107.236.996-66 – MATRÍCULA 672, Nutricionista. 

10.2- As atividades de gestão e fiscalização de contrato consistem em um conjunto de ações que têm por 
objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração em suas avenças 
administrativas, bem como prestar apoio à instrução processual pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos relativos à alteração, prorrogação, reequilíbrio, repactuação, 
pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outras. 

10.3- Caso ocorram conflitos entre a Administração e a empresa contratada, será estabelecido um 
processo de mediação e negociação para buscar soluções consensuais. Se a empresa contratada não 
cumprir com suas obrigações contratuais, a Administração poderá aplicar penalidades, conforme previsto no 
contrato e na legislação aplicável. A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
C

A
R

O
LI

N
A

 M
A

R
T

IN
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//l

ic
ita

rd
ig

ita
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

A
48

-9
E

24
-5

78
A

-3
7B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
A

48
-9

E
24

-5
78

A
-3

7B
8



 

 

CNPJ 07.503.792/0001-66 

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO VICENTE DE PAULO 
www.hmsvp.mg.gov.br 

 (38) 3228-1076 

Rua Gontijo Ribeiro, nº 899, Centro – CEP 39.340-000 – Coração de Jesus – Minas Gerais 

10.4- O fiscal ficará responsável pela supervisão das atividades de fornecimento e manutenção, 
garantindo que os produtos e serviços prestados e materiais entregues estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos no contrato e no edital. 

11 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

11.1- São obrigações da CONTRATADA: 

11.2- A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto/serviço, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.3- Ficará por conta da proponente, as custas totais com qualquer motivo que acarrete no uso da 
garantia do produto; 

11.4- Comunicar imediatamente eventuais atrasos na entrega do objeto/serviço, fundamentando 
justificadamente e documentalmente os seus motivos; para posterior análise da CONTRATANTE; ficando a 
seu exclusivo critério a aceitabilidade; independente de aplicação das penalidades previstas em lei;  

11.5- Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto/serviço contratual; 

11.6- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

11.7- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto/serviço, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

11.8- Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto/serviço do Contrato; 

11.9- Responsabilizarem-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto/serviço, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 

11.10- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto/serviço do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados, nos termos do Artigo 119, da Lei Federal nº 14.133/2021;  

11.11- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto/serviço da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, II, d, da 
Lei nº 14.133/2021; 

11.12- Manter durante toda a execução do Contrato todas as condições exigidas para a 
habilitação ou para a qualificação, nos termos do Artigo 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 
14.133/2021; 

11.13- No ato do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a Certidão Negativa de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certificado de Regularidade de 
Situação do FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, com prazo vigente, junto à 
Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade; 

11.14- No caso de empresas locais, deverá ainda ser apresentada a Certidão Negativa de Débitos 
Municipais; 

11.15- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato; 
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11.16- Acatar todas as demais condições e assumir as obrigações contidas neste Edital e nos Contratos. 

12 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

12.1- São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal nº 14.133/2021; 
e demais normas deste edital; 

b) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto/serviço deste Pregão Eletrônico, através 
dos Responsáveis pela Fiscalização e Recebimento, nos termos do Decreto Municipal nº 
015/2024, e alterações posteriores; 

c) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
Contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

d) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais Eletrônicas/Faturas; 
devidamente atestadas nos prazos fixados. 

13 – DO PAGAMENTO: 

13.1- O pagamento será efetuado em conta vinculada, em até 30 (trinta) dias, contados da emissão da 
(Nota de Empenho/Ordem de Compra), juntamente com a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica/Fatura 
correspondente ao objeto/serviço entregue e aceito. 

13.2- No ato de cada pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a Certidão de Débitos Relativos à 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS 
e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, 
a fim de comprovar sua idoneidade fiscal. Constatando-se alguma incorreção nestes documentos ou 
qualquer outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo será contado a partir da respectiva 
regularização; 

13.2.1- No caso de empresas locais, deverá ainda ser apresentada a Certidão Negativa de Débitos 
Municipais. 

13.3- Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto/serviço e a não atestação de 
idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção 
necessária; 

13.4- O Hospital Municipal São Vicente de Paulo atestará através do responsável pelo Departamento 
solicitante e pela Fiscalização dos Contratos e Recebimento, a aceitação do objeto/serviço na Nota Fiscal 
Eletrônica/Fatura, a ser emitida sem rasuras e em letra bem legível, no prazo previsto, após a entrega do 
mesmo. 

14 – DA GARANTIA: 

14.1- A licitante vencedora do presente Pregão Eletrônico se obriga a prestar garantia dos 
serviços/produtos, na forma da Lei, que deverá ser especificada na proposta de preços, iniciando-se a 
partir da emissão do termo de aceite (Atestado) do produto. 

15 – DA AMOSTRA: 

15.1- Abaixo a descrição de como será feita a avaliação das amostras: 

15.1.1- A(s) licitante(s) classificada(s) em 1º lugar para o objeto do presente Pregão deverá apresentar 1 
(uma) amostra de 1 (um) quilograma de cada item, em até 3 (três) dias a contar da sessão e que for apurada 
a classificação. 

15.1.2- A análise e avaliação será realizada pela Nutricionista SINDY EMANUELA CARDOSO 
MENDES. 

15.1.3- Caso a amostra seja reprovada, será convocado segundo colocado para entregar amostras, a 
qual terá o mesmo prazo a partir do envio do comunicado pelo chat da Licitar Digital, e assim A
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sucessivamente até obter amostras aprovadas. 

15.1.4- A não apresentação da(s) amostra(s) acarretará na desclassificação da empresa para o(s) respectivo(s) 
item(ns). 

15.1.5- As amostras deverão estar identificadas com a descrição do item, nº do Item, objeto e data da 
licitação, número do pregão, nome da empresa e telefone. Após a entrega será emitido 
documento de comprovação de recebimento da amostra para o licitante. As marcas dos 
produtos apresentados nas amostras deverão ser as mesmas fornecidas durante a vigência do 
contrato. 

15.1.6- As amostras deverão ser entregues no Hospital Municipal São Vicente de Paulo, nº 899, Centro, 
Coração de Jesus – MG, de segunda a sexta-feira, no período das 08h00min às 11h00min e das 
13h00min às 16h00min. 

15.1.7- As amostras serão avaliadas quanto à característica do produto, através da realização de 
testes de degustação e comparação por meio de apreciação das características organolépticas (cor, 
sabor, odor, consistência, etc). 

15.1.8- Deverão ser apresentadas amostras, em embalagem original, não violada, com identificação 
de data e nome da empresa, carimbo de inspeção do estabelecimento produtor, e estarem 
acompanhadas da ficha técnica. 

15.1.9- A análise das amostras da(s) licitante(s) classificada(s) será realizada em até 3 (três) dias úteis e 
será emitido laudo circunstanciado das mesmas. 

15.1.10- Caso algum produto apresentado pela(s) licitante(s) classificada(s) no certame como amostra seja 
reprovado, independentemente do motivo apurado no laudo técnico, não será admitida nova análise em 
outros produtos, em substituição ao produto reprovado, salvo culpa da administração. 

15.1.11- Caso no decorrer da execução seja verificado que as carnes e derivados foram entregues em 
desconformidade com as amostras apresentadas pela empresa vencedora da licitação, estes serão 
recusados, devendo a empresa entregar o objeto em qualidade igual aos aprovados na amostra 
fornecida. 

15.1.12- As amostras rejeitadas deverão ser RETIRADAS do Departamento onde foi realizada a avaliação, 
no prazo máximo de 30 dias, contados da publicação do Contrato. Caso contrário, serão consideradas 
abandonadas. 

15.1.13- A amostra apresentada pela licitante classificada em primeiro lugar e aprovada pela 
Nutricionista não será, em hipótese alguma, considerada como início de entrega do produto ofertado, 
nem será contabilizada na quantidade a ser entregue. 

15.1.14- Os licitantes serão avisados do resultado da análise das amostras através do chat da Licitar Digital, O 
laudo será disponibilizado no site do Hospital Municipal São Vicente de Paulo – www.hmsvp.mg.gov.br, e 
será publicado no Diário Oficial do Município para ciência de todos os interessados. 

Coração de Jesus, em 29 de outubro de 2024. 

 

 

CAROLINA MARTINS DOS SANTOS 

Diretora Geral 

 
 

 

CAROLINA MARTINS 

DOS 

SANTOS:05941629630

Assinado de forma digital por 

CAROLINA MARTINS DOS 

SANTOS:05941629630 

Dados: 2024.10.30 11:21:20 -03'00'
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ANEXO III 

 
 DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO) 

 
Ao HOSPITAL MUNICIPAL SÃO VICENTE DE PAULO 
Referência: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 

 

A Empresa ________________, devidamente inscrita no CNPJ nº ______________, com endereço 
na Rua _______________, nº ____, CEP: _______ na cidade de _____________, Estado de 
__________, telefone (__) ____________ - _____________ por intermédio de seu representante 
legal, o (a) Sr (a). _______________________________, inscrito no CPF nº _____________ e RG 
nº ________________, DECLARA expressamente: 
 
a)- que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores ; 

b)- que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções co-
letivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo; 

c)- que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes 

e verdadeiras; 

d)- que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

e)- que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos Incisos III e IV, do Artigo 1º, e no inciso III, do Artigo 5º, da Constituição 

Federal; 

f)- que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

g)- que cumpre os requisitos estabelecidos no Artigo 3°, da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º, do Artigo 4º, da Lei n.º 14.133/2021. 

h- que cumpre sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente que atende aos critérios 

de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas do meio ambiente. 

 
Local e data. 

 
 
 
 
 
 

(Assinatura, RG e CPF do declarante) 
Representante Legal 

CAROLINA 

MARTINS DOS 

SANTOS:0594

1629630

Assinado de forma 

digital por CAROLINA 

MARTINS DOS 

SANTOS:05941629630 

Dados: 2024.10.30 

11:21:33 -03'00'
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ANEXO IV 

 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 008/2024 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL 
(licitante vencedor) 

 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do material objeto/serviço da presente licitação 

Pregão, na Forma Eletrônica Nº 008/2024 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo 

Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:         CNPJ:    

INSCRIÇÃO ESTADUAL:     REPRESENTANTE:     

CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE:    

CPF: ENDEREÇO:    TELEFONE:   

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA:          

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR): 
 

Deverá ser cotado, preço unitário e total unitário, 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

De acordo: 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: conforme edital 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo II, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 

transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 
 
 

 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CAROLINA 

MARTINS DOS 

SANTOS:0594

1629630

Assinado de forma 

digital por CAROLINA 

MARTINS DOS 

SANTOS:05941629630 

Dados: 2024.10.30 

11:21:47 -03'00'
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ANEXO V  

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 0018/2024 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 0008/2024 

TIPO: MENOR PREÇO 
 
PARTES: 
ORGÃO GERENCIADOR:   
HOSPITAL MUNICIPAL SÃO VICENTE DE PAULO, pessoa jurídica portadora do CNPJ n.º 

07.503.792/0001-66, Inscrição Estadual Isento, com sede e administração na Rua Gontijo Ribeiro, 

nº 899, centro do município de Coração de Jesus/MG, doravante denominado simplesmente 

HOSPITAL, neste ato representado pelo(a) seu(ua) Diretor(a) Geral Carolina Martins dos Santos, 

nacionalidade brasileiro, portador(a) do CPF nº e da 

Carteira de Identidade nº residente e domiciliado no Município de Coração de 

Jesus/MG. 

FORNECEDOR REGISTRADO: 

____________________________, com sede na _________________________, nº ______ - 
Bairro ________________, na cidade de _____________, CEP _______-_____, Estado de ______, 
inscrita no CNPJ/MF nº ____________, neste ato representada pelo(a) seu(ua) representante legal, 
senhor(a) _____________, portador do CPF nº _____________, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
________________________________. 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 
contratação constante no objeto do PREGÃO ELETRÔNICO nº 0008/2024, Processo Administrativo 
nº 0018/2024, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade 
com as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 

1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, 
o Edital, seus anexos e todos os demais documentos referentes ao objeto do referido Processo 
supracitado, que não contrariem o disposto neste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS (CARNES E EMBUTIDOS) EM ATENDIMENTO AS SOLICITAÇÕES DO SND, conforme 
quantidades e especificações indicados na CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e no Edital do 
Pregão Eletrônico  supracitado. 

2.2 – A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o termo de referência, 
anexo do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, independente de 
transcrição. 

2.2.1. O registro de preços não obrigará a Administração a contratar em sua totalidade, sendo que 
as contrações se darão de acordo com a demanda do município, ou seja, de forma parcelada. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração no objeto somente poderá ser efetivada mediante 
prévia e expressa autorização por escrito do Hospital Municipal São Vicente de Paulo. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
O

LI
N

A
 M

A
R

T
IN

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
A

48
-9

E
24

-5
78

A
-3

7B
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

A
48

-9
E

24
-5

78
A

-3
7B

8



 

 

CNPJ 07.503.792/0001-66 

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO VICENTE DE PAULO 
www.hmsvp.mg.gov.br 

 (38) 3228-1076 

Rua Gontijo Ribeiro, nº 899, Centro – CEP 39.340-000 – Coração de Jesus – Minas Gerais 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 

3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento 
do objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo 
discriminado, com validade pelo prazo de um ano: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

      
3.2 - No preço registrado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, 
mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos 
necessários e indispensáveis à completa execução. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do 
recurso indicado na ordem de compra. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES 

5.1 - Todas as condições de execução estão dispostas no Termo de Referência do referido 
processo, que faz parte deste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 

6.1.1 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 

6.1.2 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

6.2 - Se o Fornecedor Registrado deixar de realizar a execução dentro das especificações 
estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou troca do objeto rejeitado e o tempo 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

7.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
do Termo de Referência, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, 
para executar os contatos oficiais com o Município de Coração de Jesus para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS constante do Edital. 

7.3 - Efetuar a execução do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão 
da ordem de compra, em conformidade com o que trata o termo de referência. O prazo máximo para 
entrega será de 05 dias úteis. 

7.3.1 - O recebimento dos produtos será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 

7.3.2 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Hospital Municipal São Vicente de Paulo caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue 
no Setor de Licitações da Autarquia antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

7.4 - Garantir os produtos contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da execução. A
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7.4.1 - Fornecer produtos de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 

7.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa execução, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Hospital Municipal São Vicente de Paulo conforme 
quantitativos dos itens adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras 
incidências, se ocorrerem. 

7.6 - No prazo estipulado no Contrato de Prestação, a contratada deverá corrigir os itens que, 
durante a execução, não atenderem aos padrões de qualidade e especificações definidos no referido 
contrato. A substituição deve ser feita de acordo com as condições acordadas e em conformidade 
com os termos estabelecidos neste documento. 

7.7 - Em caso de defeito na execução, a contratada deverá providenciar imediatamente a 
substituição por outro serviço de qualidade equivalente, assegurando que o serviço atenda a todos 
os padrões e requisitos estabelecidos no Contrato. 

7.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva execução do objeto licitado e efetuá-la de 
acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos. 

7.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
prestação do(s) serviço(s), num prazo estipulado no Termo de Referência, salvo quando o defeito 
for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá 
ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

7.10 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

7.11 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

7.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 
prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do 
presente Instrumento. 

7.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Hospital Municipal São Vicente de Paulo ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

7.14 - Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, 
da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.15 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

7.16 - Estar ciente da matriz de risco apresentada no Termo de Referência contido no Anexo I 
do Edital de Convocação. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

8.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei 
n° 14.133/21. 

8.2 - Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR além da constante do Art. 115 da Lei n. 
º 14.133/21, as especificadas no Edital. 

8.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto deste Contrato/Ata de registro           de preço; 

8.4 - Emitir as ordens de Fornecimento ao Fornecedor Registrado, de acordo com as 
necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 

8.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Fornecedor 
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Registrado; 

8.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e neste Instrumento; 

8.7 -Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ 
ata de registro de preço. 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 - A entrega dos itens e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, por intermédio do fiscal técnico Sra. SINDY EMANUELA CARDOSO 
MENDES, que acompanhará a entrega dos itens, de acordo com o determinado, controlando os 
prazos estabelecidos para execução do mesmo e apresentação de documentos fiscais, notificando 
à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o ÓRGÃO 
GERENCIADOR e terá as seguintes atribuições: 

a) Receber o serviço, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o cso), etc; 

b) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da execução do 
serviço; 

c) Agir e decidir em nome do ÓRGÃO GERENCIADOR, inclusive, para rejeitar o(s) serviço(s) 
executado(s) em desacordo com as especificações exigidas; 

d) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 

e) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição da execução do(s) serviço(s), 
devidamente motivado e justificado; 

f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 
entre o(s) serviço(s) executado(s) ao que foi solicitado; 

g) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de 
condições previstas neste instrumento; 

i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento; 

j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 

k) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar do ÓRGÃO GERENCIADOR; 

l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 
instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

10.1 - O pagamento pela efetiva execução do serviço deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia após a apresentação documentos fiscais, à EMPRESA REGISTRADA, através da 
Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do 
responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de 
pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21. 

10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela EMPRESA REGISTRADA 
diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará o recebimento e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela EMPRESA REGISTRADA, todas as condições 
pactuadas. 

10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação A
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e liquidação do objeto pela fiscalização do Hospital Municipal São Vicente de Paulo e cumprimento 
pela empresa de todas as condições pactuadas. 

10.1.3 - Para execução do pagamento, EMPRESA REGISTRADA deverá fazer constar na Nota 
Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Hospital Municipal 
São Vicente de Paulo, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como 
o número da Ordem de Compra. 

10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a  liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à EMPRESA REGISTRADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus 
ao Município de Coração de Jesus-MG (Hospital Municipal São Vicente de Paulo). 

10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
EMPRESA REGISTRADA. 

10.3 – O Hospital Municipal São Vicente de Paulo poderá sustar todo e qualquer pagamento do 
preço                      ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela EMPRESA REGISTRADA caso 
verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a 
qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A EMPRESA REGISTRADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do Município de Coração de Jesus-MG (Hospital Municipal São Vicente de Paulo). 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido                                          até que 
a EMPRESA REGISTRADA atenda à cláusula infringida. 

c) A EMPRESA REGISTRADA retarde indevidamente a execução do objeto ou paralise  os 
mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Hospital Municipal São Vicente de Paulo. 

d) Débito da EMPRESA REGISTRADA para com o Município de Coração de Jesus-MG quer  
proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas 
e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

10.4 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das dotações do ano corrente 
e dos anos vindouros. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO 

11.1 – O recebimento do objeto se dará da seguinte forma: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável pela fiscalização, com verificação posterior 
da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) definitivamente, pelo gestor do contrato ou da comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTAMENTO 

12.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo 
inferior a 01 (um) ano, podendo após o 13º mês o preço ser reajustado através  do índice IGPM 
publicado pela FGV. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

13.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

14.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes 
situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

14.2 - A solicitação de alteração de preços visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, deverá ser formalizado por escrito e devidamente motivado e justificado, devendo ainda 
o Fornecedor Registrado comprovar o aumento ou redução dos preços. 

14.2.1 - A resposta para o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será de 
15 (quinze) dias uteis após seu protocolo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 - Das infrações e sanções aplicáveis aos contratados quando: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 I – Advertência; 

b) Dar causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 

c) Dar causa à inexecução total da ARP; 

I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2(dois) anos 

d) Ensejar o retardamento da execução do serviço objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3(três) anos 

e) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

f) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 

g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

h) I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4(quatro) anos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

16.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

16.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

16.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

16.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

16.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

16.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

17.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 
14.133/21, Decreto Municipal 015/2024 e, com aplicação subsidiária do Decreto Federal nº 
10.024/19, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 

17.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1 - Fica eleito o foro da cidade de Coração de Jesus/MG para dirimir as questões decorrentes 
deste instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer               outro por mais 
privilegiado que seja. 

18.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 
contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 

 
Local e Data. 

 

Diretor(a) Geral           -             Representante Legal do Fornecedor 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
NOME: 
CPF: 
 
 
NOME: 
CPF: 

CAROLINA 

MARTINS DOS 

SANTOS:059416

29630

Assinado de forma 

digital por CAROLINA 

MARTINS DOS 

SANTOS:05941629630 

Dados: 2024.10.30 

11:22:08 -03'00'
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ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  

 

LEI N. 13.709/2018 
 
 
 

1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto/serviço da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução 

contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das 

informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para 

viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual. 

3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, 
morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução 

contratual, por inobservância à LGPD. 

4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD), o HOSPITAL MUNICIPAL SÃO VICENTE DE PAULO, para a execução do objeto/serviço deste 

edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do 

CPF e do RG, endereço eletrônico, cópia do documento de identificação, entre outros que possam ser exigidos 

para a execução contratual. 

5. A LICITANTE/CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 

Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com 

intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo Município Santo Antônio do Paraíso - PR. 

6. A LICITANTE/CONTRATADA fica obrigada a comunicar o HOSPITAL MUNICIPAL SÃO VICENTE DE 
PAULO, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 

pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no Artigo 48, da LGPD. 

 

 
Santo Antônio do Paraíso,  de  2024. 

 
 

 
CONTRATADA CONTRATANTE 

CAROLINA 

MARTINS DOS 

SANTOS:0594

1629630

Assinado de forma 

digital por CAROLINA 

MARTINS DOS 

SANTOS:05941629630 

Dados: 2024.10.30 

11:22:22 -03'00'
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ANEXO VII 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E COOPERATIVA 

 
XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, para 

os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º   / , sob as penas da Lei, que esta empresa, 
na presente data, é considerada: 

(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, do Artigo 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, do Artigo 3º, da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006; 

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Parágrafo 1º, do Artigo, 18-A da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 

(   ) COOPERATIVA, nos termos do Artigo 34, da Lei Federal nº 11.488/2007.  

DECLARA ainda: 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do Parágrafo 4º, do Artigo 3º, da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de Dezembro de 2006; 

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de pequeno 

porte, de que trata o Artigo 3º, II da Lei Complementar nº 123/2006, em relação aos valores dos 

contratos celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de realização da licitação. 
 
 

 
Local e data   

 

 

 

 

 

 

 

Representante Legal 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

CAROLINA 

MARTINS 

DOS 

SANTOS:059

41629630

Assinado de forma 

digital por CAROLINA 

MARTINS DOS 

SANTOS:0594162963

0 

Dados: 2024.10.30 

11:22:34 -03'00'
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO ASSINADA POR PROFISSIONAL HABILITADO DA ÁREA CONTÁBIL, QUE 

ATESTE O ATENDIMENTO PELO LICITANTE DOS ÍNDICES ECONÔMICOS PREVISTOS NESTE 

EDITAL REFERENTE AOS DOIS ÚLTIMOS EXERCÍCIO FINANCEIROS 
 

 
(Nome completo):      

RG nº  CPF nº:    DECLARO, sob as penas da Lei, que o 

licitante   (nome empresarial), interessado em participar do Pregão 

Eletrônico nº  /2024, Processo n°  /2024 , atende os índices econômicos previstos neste edital dos 

dois últimos Exercícios Financeiros maiores que 1 (um) abaixo citados: 

a) Índices de Liquidez Geral (LG) 

b) Solvência Geral (SG) 

c) Liquidez Corrente (LC) 

d) Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor da 

proposta inicial. 

 
 

 
(Local e data). 

 
 
 

 
(Nome/assinatura profissional da área contábil) 

CAROLINA 

MARTINS 

DOS 

SANTOS:059

41629630

Assinado de forma 

digital por CAROLINA 

MARTINS DOS 

SANTOS:0594162963

0 

Dados: 2024.10.30 

11:22:48 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
O

LI
N

A
 M

A
R

T
IN

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
A

48
-9

E
24

-5
78

A
-3

7B
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

A
48

-9
E

24
-5

78
A

-3
7B

8



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0A48-9E24-578A-37B8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CAROLINA MARTINS DOS SANTOS (CPF 059.XXX.XXX-30) em 30/10/2024 11:20:00 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

CAROLINA MARTINS DOS SANTOS (CPF 059.XXX.XXX-30) em 30/10/2024 11:20:35 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

CAROLINA MARTINS DOS SANTOS (CPF 059.XXX.XXX-30) em 30/10/2024 11:20:52 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

CAROLINA MARTINS DOS SANTOS (CPF 059.XXX.XXX-30) em 30/10/2024 11:21:20 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

CAROLINA MARTINS DOS SANTOS (CPF 059.XXX.XXX-30) em 30/10/2024 11:21:33 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

CAROLINA MARTINS DOS SANTOS (CPF 059.XXX.XXX-30) em 30/10/2024 11:21:47 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

CAROLINA MARTINS DOS SANTOS (CPF 059.XXX.XXX-30) em 30/10/2024 11:22:08 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

CAROLINA MARTINS DOS SANTOS (CPF 059.XXX.XXX-30) em 30/10/2024 11:22:22 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)



CAROLINA MARTINS DOS SANTOS (CPF 059.XXX.XXX-30) em 30/10/2024 11:22:34 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

CAROLINA MARTINS DOS SANTOS (CPF 059.XXX.XXX-30) em 30/10/2024 11:22:48 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

CAROLINA MARTINS DOS SANTOS (CPF 059.XXX.XXX-30) em 30/10/2024 11:27:04 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://licitardigital.1doc.com.br/verificacao/0A48-9E24-578A-37B8


